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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado. 
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CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. CONHECIMENTO 
E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS SOFTWARES UTILITÁRIOS 

(COMPACTADORES DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES DE 
E-MAILS, REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUALIZADORES 

DE IMAGEM, ANTIVÍRUS). IDENTIFICAÇÃO E 
MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS. BACKUP DE ARQUIVOS. 

CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE (PLACA MÃE, 
MEMÓRIAS, PROCESSADORES (CPU) E DISCO DE 

ARMAZENAMENTO HDS, CDS E DVDS). PERIFÉRICOS DE 
COMPUTADORES

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 

a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos compnentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.2

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-periferi-
cos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20as%20par-
tes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.
2 https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-gamemax-shine-g-
517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-preto/2546

núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU.3

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma conse-
quência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o com-
putador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no 
desempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promo-
ver uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de 
ar provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar 
que ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfria-
mento dos componentes do computador, mantendo seu funciona-
mento intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.4

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

3 https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-uma-peca-impor-
tante
4 https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-deepcool-
-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen
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ESTRUTURAS LÓGICAS.LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. LÓGI-
CA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL). PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS.TABELAS VERDADE. EQUIVALÊNCIAS.

LEIS DE MORGAN.DIAGRAMAS LÓGICOS.LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 

vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 

atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portan-

to, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 

do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o 
alcance que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova 

norma para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da pró‐
pria legislação (ex. crime de peculato ‐o conceito de funcionário 
público vem explicado na própria lei, mas em outro artigo ‐ no 
artigo 327, CP) ou por lei posterior. Deve emanar do próprio ór‐
gão que elaborou o preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
‐ Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurispru‐

dências).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vonta‐

de do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação 
para encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para 
a efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a 
vontade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu 
alcance para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o 

sentido literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico 

do processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integra‐

ção da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda 
com os princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fi‐
nalidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedu‐
tivo/lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a inte‐

gração da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significa‐
do da norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas 
na legislação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar‐se dos seguintes meios para suprir as 
lacunas na legislação: 

‐ Analogia: aplica‐se a um caso não previsto em lei, uma nor‐
ma que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in 
malam partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite‐se 
apenas a analogia in bonan partem.

‐ Costumes: prática reiterada de determinadas condutas 
pela sociedade.

‐ Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e 
orientam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a 

vontade do legislador, por esta razão o intérprete precisa am‐
pliar sua interpretação para encontrar o sentido da norma. Não 
há lacuna da lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não 
fornece parâmetros genéricos para a interpretação, ela fala me‐
nos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando 
a hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a in‐
terpretação. A própria norma neste caso fornece os elementos e 
parâmetros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro 
meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, 

principalmente porque a analogia não é forma de interpretação 
da lei, mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode 
ser utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não 
existem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que 
precisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se 
dar in bonam partem” e in malan partem”.

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.

Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria 

da atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, con‐
sidera‐se praticado o crime no momento da ação ou omissão 
(data da conduta). 
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INQUÉRITO POLICIAL. NOTÍCIAS CRIMINAIS

Inquérito Policial
O inquérito policial é um procedimento administrativo 

investigatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente 
em um conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa 
para apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela 
autoridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa 
ingressar em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior 
a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas 
com observância do contraditório e da ampla defesa, como uma 
produção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”
É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 

delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:
A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 

policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer descobre 
uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”
Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 

comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo 

Penal, todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, 
reduzidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, 
rubricadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o 
fato de ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos 
durante tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/
ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
- e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos atos 
já documentados nos autos, independentemente de procuração, 
para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e 
irrestrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua 
característica da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório
Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 

meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição
Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhança, 

assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal
Envolve a identificação fotográfica e a identificação 

datiloscópica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação 
criminal era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS (ARTIGOS DE 01 A 04)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio 
de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e 

os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determinado 
grau de liberdade referente à sua organização, à sua administração, 
à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por certos 
princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspondentes 
ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídicos 

em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados no 
texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento 
de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho 
assecuratório.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO, 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispen-

sável por ser o elemento condutor política do Estado, o povo 
que irá representar o componente humano e o território que é o 
espaço físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de 

autodeterminação e, no âmbito externo, é o privilégio de rece-
ber tratamento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham 
propósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si 
constituindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos 
humanos, sendo materialmente composto pela terra firme, in-
cluindo o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares in-
ternos), pelo mar territorial, pela plataforma continental e pelo 
espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto 
puramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mes-
mas leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de 
direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política 

do Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabe-
lecer as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Ale-
xandre Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela 
condução dos altos interesses estatais e pelo poder político, e 
cuja composição pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e minis-
tros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundi-
dos, já que o Estado é um povo situado em determinado territó-
rio, composto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Po-
de-se dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se 
organiza sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste 
no complexo de regras de direito baseadas e fundadas na Cons-
tituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar 
de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam 
no exercício da função administrativa, independentemente do 
poder a que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou 
Legislativo ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública con-
funde-se com os sujeitos que integram a estrutura administra-
tiva do Estado, ou seja, com quem desempenha a função admi-
nistrativa. Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública 
representa o conjunto de órgãos, agentes e entidades que de-
sempenham a função administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se 
com a própria função (atividade) administrativa desempenhada 
pelo Estado. O conceito de Administração Pública está relaciona-
do com o objeto da Administração. Não se preocupa aqui com 
quem exerce a Administração, mas sim com o que faz a Adminis-
tração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da 
Administração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administra-
tiva como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, 
desenvolvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e admi-
nistrar a coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um 
múnus público, que configura uma obrigação ou dever para o 
administrador público que não será livre para atuar, já que deve 
obediência ao direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim 

são seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, confor-
me se infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legis-
lativo, o Executivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pra-
tica atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administra-
ção, ou seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigen-
te. É uma administração direita, pois não precisa ser provocada. 
Excepcionalmente, no exercício de função atípica, tem o poder 
de legislar, por exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é 
de sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, 
legislar para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento ju-
rídico. Em função atípica, pode administrar internamente seus 
problemas.
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LEI COMPLEMENTAR 114/2005 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005

Aprova a Lei Orgânica da Policia Civil do Estado de Mato Grosso 
do Sul, dispõe sobre sua organização institucional e as carreiras, os 
direitos e as obrigações dos seus membros.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, faz 
saber que a Assembléia Legislativa decreta e ele sanciona a seguinte 
Lei Complementar:

LIVRO I
DA LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° A Polícia Civil, instituição permanente do Poder Público 
Estadual, essencial à defesa do Estado e do povo, incumbe, com 
exclusividade, ressalvada a competência da União, o exercício das 
funções de polícia judiciária, a investigação e apuração, no território 
do Estado de Mato Grosso do Sul, das infrações penais, exceto as 
militares, cabendo-lhe ainda a preservação da ordem e segurança 
pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, bem como 
concorrer na execução de outras políticas de defesa social.

§ 1° A Polícia Civil, instituição essencial à função jurisdicional 
da Justiça, exerce privativamente as atividades de criminalística, 
identificação, medicina e odontologia legal, cabendo-lhe o 
cumprimento de suas funções institucionais.

§ 2° A Polícia Civil será dirigida por Delegado de Polícia de 
carreira, de classe especial em efetivo exercício, com autonomia 
operacional, sendo-lhe assegurada a participação na gestão 
administrativa, orçamentária e financeira para cumprimento de sua 
missão institucional.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DOS PRECEITOS, DOS FUNDAMENTOS E 

DOS SÍMBOLOS

Art. 2° A Polícia Civil submete-se aos princípios constitucionais 
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
que regem a Administração Pública, e subordina-se aos seguintes 
princípios institucionais:

I - respeito ao Estado Democrático de Direito;
II - garantia e promoção dos direitos e da dignidade da pessoa 

humana;
III - obediência à hierarquia e à disciplina;
IV - unidade de doutrina e uniformidade de procedimentos 

técnico-científicos aplicados à investigação policial;
V - participação comunitária;
VI - integração, com reciprocidade, com os demais órgãos e 

agentes públicos que compõem o sistema de segurança pública.
Parágrafo único. Considera-se procedimento técnico-científico 

toda função de investigação da infração penal, levando-se em 
conta seus aspectos de autoria e materialidade, inclusive os 
atos de escrituração em inquérito policial ou quaisquer outros 
procedimentos, instrumentos e atos oficiais.

Art. 3° As funções da Policial Civil estão submetidas aos 
seguintes preceitos:

I - preservar a ordem, repelindo a violência e fazendo observar 
as leis;

II - respeitar a pessoa humana, garantindo a integridade física 
e moral da população;

III - atuar na defesa civil, prestando permanentes serviços à 
comunidade;

IV - não permitir que sentimentos ou animosidade pessoais 
influam em procedimentos e decisões de seus agentes;

V - exercer a função policial com probidade, discrição e 
moderação;

VI - conduzir dentro de padrões ético-morais condizentes com 
a instituição que integra e à sociedade que serve;

VII - manter unicidade técnico-científica da investigação policial;
VIII - assegurar a autonomia de conclusões, desde que 

fundamentadas do ponto de vista jurídico e técnico-científico;
IX - atuar em equipe estimulada pela cooperação, planejamento 

sistêmico, troca dinâmica de informações, compartilhamento de 
experiências e desburocratização.

Art. 4°A investigação policial, além da finalidade processual 
penal, técnico-jurídica, tem caráter estratégico e tático sendo 
que, devidamente consolidada, produz ainda, em articulação 
com o sistema de defesa social, subsidiariamente, indicadores 
concernentes aos aspectos sociopolíticos, econômicos e culturais 
que se revelam no fenômeno criminal.

§ 1° A ação investigativa compreende, no plano operacional, 
todo o ciclo da atividade policial civil pertinente à completa 
abordagem de notícia sobre infração penal.

§ 2° O ciclo completo da investigação policial inicia-se com 
o conhecimento da notícia de infração penal, por quaisquer 
meios, e se desdobra pela articulação ordenada, dentre outros 
aspectos, dos atos notariais e afetos à formalização das provas em 
inquérito policial ou outro instrumento legal, dos atos operativos 
de minimização dos efeitos do delito e gerenciamento de crise 
dele decorrente, da pesquisa técnico-científica sobre a autoria e 
a conduta criminal, das atividades de criminalística, identificação, 
medicina e odontologia legal e encerra-se com o exaurimento 
das possibilidades investigativas contextualizadas no respectivo 
procedimento.

§ 3° A ação investigativa executada por membros da Polícia Civil 
é praticada como regra geral nos domínios circunscricionais de uma 
determinada área geográfica, podendo ultrapassá-los, se assim for 
necessário, em face das evidências subjetivas e objetivas do fato 
em apuração.

§ 4° A ação investigativa resulta da ordenação racionalizada, 
de caráter técnico e científico, dos atos de pesquisa das evidências 
criminológicas, objetivas, subjetivas, circunstanciais e materiais dos 
delitos.

Art. 5° São símbolos institucionais da Polícia Civil o hino, a 
bandeira, o brasão, o distintivo, as medalhas ebotons, segundo 
modelos estabelecidos em Decreto, mediante proposta do Diretor-
Geral da Polícia Civil.

CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 6° A Polícia Civil, órgão integrante do Sistema de Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, tem por missão dar 
cumprimento às seguintes funções institucionais:

I - praticar, com exclusividade, todos os atos necessários ao 
exercício das funções de polícia judiciária e investigatória de caráter 
criminalístico e criminológico, manutenção da ordem e dos direitos 
humanos e de combate eficaz da criminalidade e da violência;

II - organizar e executar os serviços de identificação civil e 
criminal e realizar exames periciais em geral para a comprovação da 
materialidade da infração penal e de sua autoria;
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FUNDAMENTOS DE PERÍCIA MÉDICO-LEGAL

A Medicina Lehal é o estudo e a aplicação dos conhecimentos 
científicos da Medicina para o esclarecimento de inúmeros fatos 
de interesse jurídico; é a ciência de aplicação dos conhecimentos 
médico-biológicos aos interesses do Direito constituído, do Direito 
constituendo e à fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, comprecisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, intentado 
inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas judi-

ciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direito”. 

(Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço da admi-
nistração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, somente 
naquilo que possa formar assunto de questões forense”. (De Crec-
chio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas para 
dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na ela-
boração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Geni-
val V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos desti-
nados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxiliando na 
interpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais, 
no seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conheci-
mentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a medicina, 
tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclarecimentos à 
atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a servir o 
Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpretação e 
elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei an-

terior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclusão 

ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 

absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existência 
do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis emprega-
dos para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato conhecido 
ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituoso e, sua 
autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”);

O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;
Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exame 

técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da infra-
ção penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.
Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 

crime ou no cadáver;

Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finalidade 

de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
- Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diagnos-

ticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, lesão 
corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, doenças 
profissionais, acidentes de trabalho...

- Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina a 
causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intravitam 
e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e vísceras 
corporais, extração de projetis, exumação...

- Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumentos, 
manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido amniótico, 
massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

- Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no vivo 
e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

- Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

- Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a necessi-
dade de examinar o cadáver já enterrado;

- Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxicoló-
gica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal

Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medicina 
uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. Desta 
maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, comple-
tando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou não 
da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver interna e ex-
ternamente em casos de homicídio; avaliando indícios e vestígios 
em casos de estupro; apresenta interesse na constatação da pe-
riculosidade do sentenciado e da imputabilidade plena, parcial ou 
nula do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange a problemas 
de paternidade, comoriência, impedimentos matrimoniais, gravi-
dez, impotência .lato sensu., concepção de defeito físico irreme-
diável etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profissio-
nais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando trata 
de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a proteção da 
infância e à maternidade se presta ao Direito Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da in-
terdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cuida da 
insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, da confis-
são e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do campo 
de ação da Medicina Legal na medida em que trata da psicologia do 
detento, concessão de livramento condicional bem como da psicos-
sexualidade nos presídios. É uma ciência social vez que trata ainda 
dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, toxicofilias. Rela-
ciona-se ainda com o Direito dos Desportos, Internacional Público, 
Internacional Privado, Direito Canônico e Direito Comercial.

Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos fatos 
ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, Física, Biolo-
gia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, Sociologia, En-
tomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).



NOÇÕES DE CRIMINALÍSTICA
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LOCAIS DE CRIME: CONCEITUAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, 
ISOLAMENTO E PRESERVAÇÃO DE LOCAL DE CRIME . 
VESTÍGIOS DE INTERESSE FORENSE, EVIDÊNCIAS E 

INDÍCIOS. TIPOS DE IMPRESSÃO. FATORES DE INTER-
FERÊNCIA

LOCAIS DE CRIME

Definição:em geral, o local do crime pode ser conceituado 
como o espaço físico onde tenha sucedido um crime elucidado 
ou que ainda requeira esclarecimento, mas que, fundamental-
mente, apresente configuração ou aspectos de um delito e que, 
assim, demande diligência policial. É no local do crime que as 
polícias judiciária e ostensiva se encontram, onde a primeira 
atua na seguridade da aplicação da lei penal, prevenindo e repri-
mindo potenciais infratores; enquanto a segunda tem a função 
da ordem, prevenindo quaisquer possíveis violações ou restabe-
lecendo-a regularidade.

Classificação dos locais de crime 

A. Quanto à Preservação 
• Locais preservados idôneos ou não violados: são os locais 

de crime inalterados, conservados no estado imediatamente ori-
ginal à prática do delito, sem que haja modificações das condi-
ções dos objetos após a ocorrência, até o momento da perícia. 

• Locais não preservados, inidôneos ou violados: são locais 
que cujas condições deixadas pelo autor do fato criminal sofre-
ram alterações antes da chegada e acolhimento dos peritos. As 
alterações, geralmente, se verificam nas disposições iniciais dos 
indícios, ou mesmo no acréscimo ou subtração destes, o que 
modifica quaisquer estados das coisas. 

B. Quanto à Disposição dos vestígios 
• Local relacionado: outros locais com relação com o fato 
• Local imediato: onde ocorreu o fato 
• Local mediato: adjacências da área; comum marcas de pa-

gadas, objetos caídos, etc. 
 
C. Quanto à Natureza
• Local de homicídio
• Local de suicídio
• Local de crime contra a natureza
• Local do dano
• Local do incêndio
• Local de crime de trânsito
• Local de arrombamento
• Local de explosão

D. Quanto ao ambiente
• Local interno: prédio ou dentro de um terreno cercado
• Local externo: terreno baldio sem obstáculos, logradouro
• Locais relacionados: duas ou mais áreas com implicação 

no mesmo crime

Preservação de locais de crime 
Aplicabilidade: a não alteração do local do crime aplica-se, 

unicamente, no contexto dos crimes materiais 

Importância 
Elaboração de laudos periciais: se houver, por exemplo, a 

remoção de um cadáver do lugar original deixado pelo autor do 
fato, essa ação compromete seriamente, as devidas conclusões 
em torno da ação criminosa e mesmo na descoberta e busca do 
autor; perícia criminal: a preservação do local do crime concreti-
za a usa materialidade e facilita a aplicação das técnicas forenses 

Evidências físicas 
O êxito do processo pode estar devidamente relacionado ao 

estado dos sinais e indícios no momento em que são coletados 

Proteção da cena 
Tem início quando o primeiro agente policial chega à cena 

do delito, tendo finalização a partir da liberação da cena da cus-
tódia policial. 

Isolamento 
Além da atenção aos vestígios encontrados e cuidado para 

que não sejam eliminados ou mesmo modificadas suas localiza-
ções e disposições, é elementar que o local seja isolado. 

Vigilância 
Diligência importante do procedimento de preservação do 

local do crime, a vigilância empreendida pelos oficiais de polí-
cia tem o objetivo de impossibilitar que pessoas não autoriza-
das ingressem no local e também que chuvas e outras eventuais 
ações de agentes da natureza provoquem quaisquer alterações 
no local. 

 
Artigo 6º, incisos I, II e III, do Código de Processo Penal 

(1941), constitui norma que estabelece, a respeito da preserva-
ção do local do crime: 

“I – se possível e conveniente, dirigir-se ao local, providen-
ciando para que se não alterem o estado e conservação das coi-
sas, enquanto necessário;

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, 
após liberados pelos peritos criminais;

III – colher todas as provas que servirem para o esclareci-
mento do fato e suas circunstancias;”

Vestígios e indícios encontrados nos locais de crime
Definição de vestígios: quaisquer objetos, sinais ou marcas 

que possam estar relacionados ao fato investigado. Todos os 
vestígios encontrados na cena do delito, num primeiro momen-
to, são relevantes para elucidação dos fatos. 

Agente provocador: revelado pela existência de vestígios, 
são o que causou ou contribuiu para a ocorrência; o vestígio em 
si pode se tratar do resultado da ação do agente provocador.

Classificação dos vestígios
• Vestígio verdadeiro: trata-se de uma depuração comple-

ta dos elementos localizados na cena do crime, constituindo-se 
verdadeiros apenas aqueles que foram gerados diretamente 
pelo agente de autoria do delito e, ainda, resultantes diretos 
das ações da prática criminal. 

• Vestígio Ilusório: qualquer componente encontrado no 
local do crime que não tenha relação direta às ações dos infrato-
res, e sua produção não tenha ocorrido propositalmente. 

• Vestígio forjado: ao contrário do vestígio ilusório, há uma 
intenção na produção desse tipo de vestígio. 
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